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INDICAÇÃO NO 199/2017

Os Vereadores DENIS PEREIRA AMANCIO, ANA
e JOAO MENDES AMO"M,  no uso de suas atribuições,
110  inciso  VIII,  do  Regimento  lnterno  Cameral,  prop€k3
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LVA SANTOS
com amparo  no artigo
ao  Egrégio  Plenário  a
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-    _ C ,---  `-` --,, \,   +*seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada à Secretaria Municipal de
Assistência    Social    e   Secretaria    Municipal    de    Governo,    para    as   seguintes
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no atendimemo à população.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como finalidade atender a demanda apresentada
pelaConselhoTutelar,umavezque,emvirtudedoperíododefériasdoConselheiro
ficavacanteacadeiradificultandoassimostrabalhosquesãorealizadosemregime
de escala.

Pelo exposto contamos com o atendimento ao que ora solicitamos.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espi'rito Santo.

Em 18 de agosto de 2017.

Denis#mí'aAmâncio
Vereador

Ana l{ésia Sihza Santos
Vereadora
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